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TERMO ADITIVO

Processo nº 01450.001088/2020-01

  

Unidade Gestora: 343026

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 16/2020  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE TRANSPORTE TERRESTRE
DE CARGAS, LOCAL E INTERESTADUAL, QUE
FAZEM ENTRE SI O  INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL - IPHAN, E A EMPRESA ATLANTIC
MUDANÇAS E SERVIÇOS EIRELI.

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL/IPHAN,  com sede no SEP/SUL, EQ.
713/913, Bloco “D”, Ed. Iphan Sede, 2º andar, CEP 70.390-135, inscrito no CNPJ sob o nº 26.474.056/0001-
71, tendo em vista a sua natureza jurídica de autarquia federal, a qual possui personalidade jurídica própria
e autonomia para celebrar ajustes administrativos, nos termos do Decreto nº 9.238/2017, neste ato
representado pelo Sr ARTHUR LÁZARO LAUDANO BREGUNCI, Diretor do Departamento de Planejamento e
Administração do IPHAN, nomeado pela Portaria Nº 341  de 15  de junho  de 2020, publicado em 16  de
junho  de 2020, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GAB-
IPHAN/IPHAN nº 47, de 29  de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº. 207, de 04 de
novembro de 2021  e alterações,  doravante denominado  CONTRATANTE, e a empresa  ATLANTIC
MUDANÇAS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.144.019/0001-86, sediada na Av. Lorenzo,
Qd. 06, Lt. 11, N. 392, Res. Porto Seguro – Goiânia/GO – CEP: 74.366-115,
doravante designada CONTRATADA,  neste    ato representada pelo Sr. BRUNO CLEMENTE RAMOS, tendo
em vista o que consta no Processo nº 01450.001088/2020-01  e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:



1.2. ACRESCENTAR 10,04% (dez inteiros e quatro centésimos) do valor inicial atualizado do
contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a    R$ 31.708,26 (trinta e um mil
setecentos e oito reais e vinte e seis centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n.º
8.666/1993;

1.3. ALTERAR a Cláusula Terceira – Preço, em função do acréscimo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 32.885,45 (trinta e dois mil oitocentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e cinco centavos), perfazendo o valor anual de R$ 394.634,93 (trezentos e noventa
e quatro mil seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos)​, conforme tabela abaixo:

GRUPO 1

Item Descrição dos Serviços UND
Quantidade Total

Acrescida - 3º
Termo Aditivo

Valor Médio
Estimado - Unitário

Valor Total Aditivado -
3º Aditivo

01 Distância 01 KM a 1000 KM M³ 4.708 R$ 29,97 R$ 141.108,26
02 Distância 1001 KM a 2000 KM M³ 220 R$ 160,00 R$ 35.200,00
03 Distância 2001 KM a 3000 KM M³ 90 R$ 200,00 R$ 18.000,00
04 Distância Acima de 3001 KM M³ 90 R$ 300,00 R$ 27.000,00

05 Seguro de 1% sobre o valor
total da mudança M³ M³ 1% R$ 173.326,67

TOTAL ACRÉSCIMO R$ 394.634,93

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

3.2. Gestão/Unidade: 40401/343026

3.3. Fonte de Recursos: 0100000000

3.4. PRES: 190503

3.5. Natureza de Despesa: 339039

3.6. Plano Interno: C20004IP014

3.7. Nota de Empenho: 2022NE400075

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia apresentada, no valor de R$ 19.731,27 (dezenove
mil setecentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
global do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a
critério do órgão contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 



ARTHUR LÁZARO LAUDANO BREGUNCI

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Contratante

 

BRUNO CLEMENTE RAMOS

 ATLANTIC MUDANÇAS E SERVIÇOS EIRELI

Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CLEMENTE RAMOS, Usuário Externo, em
24/05/2022, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Lázaro Laudano Bregunci, Diretor do Departamento
de Planejamento e Administração, em 25/05/2022, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 3544407 e o código CRC EF0DFAF4.
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